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DISTRIBUIÇÃO 

| ' ARMAZÉN 4 1S DO PORTO 

PORTO ÁLEGRE - RIO GRANDE DO SUL 

Á 

Departamento de Imprensa Nacional -



D / * Fundação Nacional próVlemória 

l x Ministério de Educação e Cultura 
Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico, 

e 
NE 

Of. nºo 042/81 Porto Alegre, 11 de março de 1981. 

M. E. C. 

Protocolo - . P. H. 
Senhor Secretário-Geral: — É 

nº ÚCZ om /GOS/S/ 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, em anexo, a documentação referente 

ao Pórtico Central e Armazêns do Porto da cidade de Porto Alegre. 

Tal expediente visa submeter a sua consideração nossa proposta pa 

ra tombamento, pela SPHAN, desse soberbo exemplar de arquitetura 

estruturada em ferro. 

Incorporado, já, à memória de três gerações, aquele pórtico monu- 

mental - cremos que singular no Brasil e das últimas grandes es - 

truturas metálicas importadas da Europa - destaca-se no fechamen- 

to da perspectiva de larga avenida que parte de um dos espaços a- 

bertos mais importantes da cidade. Avenida já balizada, diga-se 

de passagem, por duas notáveis construções do início deste século 

uma das quais, o Antigo Prêdio dos Correios e Telêgrafos, recente 

mente tombado pela SPHAN. 

Somam créditos para tombamento do Pórtico e dos Armazêns - alêém ' 

do fato de inteirar a história da construção do Porto - os valo - 

res afetivos, de singularidade, de tecnologia, de espaço, de ambi 

ência e por que não dizer, da singela beleza que exibem as cons - 

truções depuradas de adornos. 

é ecA 

Ilmo. Sr. 

Dr. ALOÍSIO MAGALHÃES 

M.D. Secretário-Geral da SPHAN 

RIO DE JANEIRO - RJ 



próNlemória 

Ánh e e ' 

Acresce-lhe interesse, o entusiasmo incontido diante de sua monu 

mentalidade, manifestado por cinegrafistas da Inglaterra - país 

pródigo em estruturas de ferro - ao filmarem aquele monumento,no 

' 
início do ano passado, para compor documentário de propaganda 

da VARIG no exterior. 

É fáãcil, finalmente, entender que nossas preocupações ao propor 

este tombamento se fundamentam no fato de que a remanênscia de e 

dificação assim qualificada não deve ser dependente da eventual 

sensibilidade de um administrador. De outro lado, a condição de 

próprio federal exclui do Estado e do Município a competência pa 

ra<çgãbã-lo. Por isso, confiamos no interesse que Vossa Senho- 

ria dispensará ao que aqui se propõe. 

No aguardo da sua manifiestação, subscrevemo-nos, 

muito atenciosamente. 

Ererl[DE ( CURTIS 

R DA 9º D. R. 



PORTICO CENTRAL DO PORTO DE PORTO ALEGRE 

DADOS HISTÓRICOS 

Iniciado em 1921 

Terminado em 1922 

A cobertura do Pórtico foi feita durante julho-agosto 

de 1922. 

O envidraçamento foi feito pela Vidraçaria De Lucas, 

custando 23: 737 $ 900.réis 
É A estrutura metálica, junto com as dos armazéns, foi 

encomendada à Casa Daydeé, de Paris, em 1919 

À O gradil de ferro é de Emílio Hugo e Cia., & custou 

CR$ 5.300,00. 

A construção foi terminada sob a responsabilidade di 

reta do Engenheiro Trajano Ribeiro, estando a Direção da constru 

ção das obras do Porto a cargo do Eng? João Fernandes Moreira,que 

substituiu o Engenheiro francês Henrique Hausser, em novembro de 

1922. 

0 Engº H.Haússer fora contratado na França e dirigiu 

os trabalhos da construção do Porto entre 21 de novembro de 

1919 e maio de 1922. 

O Diretor da Viação íluvial era o Eng? J.L.Faria San 

tos. 

Secretário de Estado dos Negócios das Obras Públicas: 

Eng?º IlIdefonso Soares Pinto 

Presidente do Estado do Rio Grande do Sul: Dr. Antonio 

Augusto Borges de Medeiros
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Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional — IPHAN 

Departamento de Articulação e Fomento — DAF 

Coordenação- Geral de Pesquisa e Documentação — COPEDOC 

Arquivo Central — Seção Rio de Janeiro 

TERMO DE RESSALVA 

Nesta data, certifico a ausência da folha 12 (doze) do Processo de Tombamento 

nº 1047-T-81. 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2010. 

Hilário Figueiredo Pereira Éilho 

Chefe do Arquivo Central do IPHAN 
Seção Rio de Janeiro
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SPHAN 
e 

Ssut 

INFORMAÇÃO Nº 42 

Assunto: Pedido de tombamento do 
Pórtico Central e Arma- 
zéns do Porto da Cidade 
de Porto Alegre - RGS. 

Senhora Diretora Substituta da DEPT: 

Ultimamente têm sido encaminhados a esta Secretaria numerosos pe 

didos de tombamento de edificações metálicas importadas no sÉéc. 

XIX ou princípio do séc. XX, inclusive obras industriais, ferro- 

vias, pontes, hangares, etc. 

É curioso constatar que alguns desses pedidos de tombamento vêm 

acompanhados de notícias de propostas de compra feitas pelos pai 

ses de origem dessas estruturas. 

É evidente o enorme interesse cultural que as mesmas despertam, 

acrescido, no caso brasileiro, do fato dessas edificações serem 

características de uma etapa de nossa História. 

Ao interesse artístico, histórico e, em alguns casos, arqueológí 

co dessas edificaçães Soma-se a sua sígnifícação afetiva e o seu 

valor utilitário. 

Em geral definem espaços significativos, passíveis de adequada 

reutilização. 

D caso em exame enquadra-se perfeitamente nessa ordem de valores. 

Os créditos enumerados pelo Diretor da 9º D.R. em seu ofício nº 

0D42/81 enriquecem a significação do conjunto edificado constitui- 

do do Pórtico Central e Armazéns do Porto da Cidadede Porto Ale- 

gre. 

A advertência que faz a respeito da necessidade de medidas que 

garantam a preservação de Próprios Federais com significação cultu 

ral e evitem que a integridade dos mesmos dependa da eventual serm 

sibilidade de um administrador parece-nos ponderável e deve pesar 

na decisão de tombamento. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1981 

Antonio PÉdro de Aicantara 
Arquiteto 

Zapa/tmbl.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL INFORMAÇÃO N 127 
MEC/SEC/SPHAN 

Assunto: Pôrtico Central e Armazêns do Po 

da cidade de Porto Alegre - RS 

Senhor Secretãário, 

Ficamos de pleno acordo com as análises e pareceres do Sr. Diretor Regional 

da 10a. DR e do Arq. Antonio Pedro de Alcântara, da conveniência de indicar 

—se ao Conselho Consultivo da SPHAN a inscrição nos Livros do Tombo, insti- 

tuídos pelo Decreto-lei nº 25 de 30/11/37, do Pórtico Central e Armazéns do 

Porto da cidade de Porto Alegre, que constituem oótimos espécimens da arqui- 

tetura do início da Revolução Industrial em nosso país. O Pórticoque  se 

apresenta com certa monumentalidade na paisagem urbana, é complementado pe 

la sequência de galpões que o ladeiam e a ele dão proporção e continuidade. 

S 
Rio de Janeiro, 30 d] outubro de 1981 

ÊA 

TELL 

Diretor da DTC/SP| 

Ao Dr. Rafael Carneiro|da Rocha,, para opinare 

Rio de Janeiro 

Irapoan Cavalcanti de lyra , 
Subsegretario do Patrimônig Eistórico 

e artíbtico Nacionkl



Ministério da Educação e Cultura 
Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacior 

Fundação Nacional próViemória 

Setor Comercial Norte Quadra 2 Bloco K 

70.710  Brasílie, DF 

Rua da Imprensa, 16, 8º andar 
20030 Rio de Janeiro, RJ 

Senhor Secretário: 

Tratando-se de proposta de tombamento de prôprio nacional e uma 

vez que são favoráveis os pronunciamentos emitidos, especialmen 

te do Senhor Diretor da Divisão de Tombamento e Conservação, es 

tá o processo em condições de ser submetido à apreciação do e- 

grégio Conselho Consultivo para ulterior consideração do Senhor 

Ministro, ex-vi no artigo primeiro da Lei nº 6,292, de 15 de de 

zembro de 1975. 

Em sendo homologada a proposta, inscrever-se-á o bem no competen 

te Livro do Tombo, expedindo-se, então, a notificação de que tra 

ta o artigo 59 do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937e. 

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 1981. 

AAAA 
Rafael Carneéiro da Rodha 

Consultor SPHAN/FNPM 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
CONSELHO CONSULTIVO 

Processo nº 1,0h7-T-81 

Pórtico Central e Armazêns do 
Porto da Cidade de 

PORTO ALEGRE - RS 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Senhor Conselheiro 

Professor Cyro Ilfdio Corrêa de Oliveira Lyra. 

Rio de Janeiro, k2 de novkmbro de 11 

UU D - 
sio Magalhães 

Presid nte do Conselho Consultivo 
da $EC 

CONCLUSÃO 

Faço este Processo concluso ao Senhor Conselheiro Cyro Ilfdio Corrês 
de Oliveira Lyra, designado Relator no Conselho Consultivo da Secre= 
taria da Cultura do Ministério da Educação e Cultura. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1981. 

Respondendo pela Divisão de Reg tro 
e Documentação da SPHAN/FNPM 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DA CULTURA 

CONSELHO CONSULTIVO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 

ARTÍSTICO NACIONAL 

PROCESSO Nº 1.047-T-81 

PORTO : PÓRTICO CENTRAL E ARMAZÊNS 

PORTO ALEGRE - ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL. 

SENHOR PRESIDENTE 

Concluído o exame do processo de tombamento do conjun 

to formado pelos antigos armazéns portuários, de construção meté 

lica, situado na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande 

do Sul, venho expor meu parecer : 

O referido processo inicia-se com o expediente datado 

de || de Março de 1981, encaminhado pelo Diretor damvª Diretoria 

Regional ao Secretario Geral da SPHAN, solicitando o tombamento 

do conjunto. 
PE , 

Integram esse processo pareceres favoráveis a medida/ 

proposta, de parte dos técnicos da SPHAN, Arquitetos Antonio 

Pedro de Alcântara e Dora Alcantara, bem como do Diretor da 

Divisão de Tombamento e Conservação, Arquiteto Augusto Silva 

Telles. 

O objeto desse processo é o conjunto de armazéns por, 

tuários, de propriedade da União, edificado na segunda década / 

desse século. 

Compoe-se de oito edíficaçães pré-fabricadas em ferro 

que foram encomendadas em 1919 a uma firma francesa. Três anos 

depois as estruturas eram montadas em Porto Alegre sob a direção 

Y



de um engenheiro vindo da França para coordenar os trabalhos de 

construção do Porto. Os gradís de ferro e as vedaçães de vidro 

foram executados em Porto Alegre. 

O conjunto é constituído por uma sequêncía de 

sete armazéns iguais interrompida por uma construção mais alta. 

Essa ediFicação proeminente, era a entrada do Porto, o "vestíbº 

lo” conforme é denominado no desenho da fachada, datado de 

1920, cuja cópia consta do processo. Nessa elevação vê-se qua 

tro armazéns à esquerda do “"vestíbulo” e três à direita. Poste 

riormente porêm, o conjunto foi ampliado com a construção de 

novos armazéns que utilizando técnica diversa, mantiveram contu 

do a volumetria e aspecto geral dos primeiros. 

Exemplifica essa arquitetura as novidades cons- 

trutivas proprocionadas no fim do século passado, na Europa, pe 

lo aperfeiçoamento da tecnologia do ferro, especificamente, a 

prefabrícação dos componentes metálicos de estrutura. A rapidez 

de montagem, a possibilidade de cobertura de grandes espaços,os 

novos programas arquitetãnicos,.Foram os fatores decisivos na 

disseminação pelo mundo dessas estruturas, exportadas da Europa, 

fabricadas principalmente, pela Inglaterra epela França. o 

Brasil como outros países importam na virada do século os mais 

diversos tipos de construçães prefabricadas como, pavílhães, co 

retos, estaçges ferrovíãrias, pontes, mercados e até um teatro. 

Muitos exemplares dessas edíFicaçães já desapareceram ou foram 

alterados. Não é felizmente o caso desse conjunto. 

Outro aspecto relevante é o da implantação. Edi 

ficado à margem do “Rio Guaíba” possue o conjunto duas fachadas 

principais : uma voltada para o “rio” e outra para a Avenida 

Mauá. Enquanto os armazens cerram a visao do “"rio” o “Portico / 

Central” com suas fachadas totalmente vazadas, permite a apre - 
< . UEM & ds 

ciaçao do "Guaiba” mesmo de longa distancia, pois a sua frente 

abre-se uma avenida.



Nosso parecer é favorável ao tombamento, pelo 

seu valor como exemplo de um período importante da História da 

Arquitetura. Quanto à ampl itude desse tombamento, o processo não 

fornece dados necessários. 

Propomos que alfº Diretoria Regional, delimite/ 

a area de abrangencia para evitar o comprometimento paisagistico. 

Em 10 de Novembro de 1982,. 

PMm 
CYRO ILLIDIO CORREA DE OLIVEIRA LYRA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA J 
SECRETARIA DA CULTURA F. 
CONSELHO CONSULTIVO 

ATA DA NONAGESIMA OITAVA REUNIÃO DO CONSELHO CONSULTIVO DA SECRETA 
RIA DA CULTURA, REALIZADA EM DEZ DE NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E 
OTTÉRIA E DOIS: 

As dezesseis horas do dia dez de novembro de mil novecentos e LA 
tenta e dois, no Salao Portinari, localizado no segundo andar do 
Palãcio da Cultura, nesta cidade do Ric de Janeiro, reuniu-se o 
Conselho Consultivo da Secretaria da Cultura, sob a Presidência do 
Senhor Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça, sendo Secretãrio o Senhor 
Irapoan Cavalcanti de Lyra, estando presentes os Conselheiros Afon 
so Arinos de Mello Franco, Pedro Calmon, Max Justo Guedes, Cyro a 
lidio Corrêa de Oliveira Lyra, Gilberto Ferrez, Josê Ephin Mindlimn, 
Gerardo Britto Raposo da Camara, Diretor do Museu Historico Nacio 
nal, Jose Henrique Millan, Diretor do Museu Nacional, Alcidio Ma 
fra de Souza, Diretor do Museu Nacional de Belas Artes, Lourenço 
Luiz Lacombe, Diretor do Museu Imperial, Américo Jacobina Lacombe, 
Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa e ausente, por motivo 
justificado, o Conselheiro Aifredo Galvão. Ao declarar aberta a ses 
são o Presidente consultou o Conselho sobre a conveniência de ser 
a reunião aberta ao público ou realizada em carater reservadoc. o 
Conselho decidiu, contra o voto do Conselheiro Pedro Calmon,que a 
reunião teria carãtev reservado. Comunicou, então, o Presiderte,que 
iria submeter à apren1açao do Conselho o primeiro dos assuntos cons 
tantes da pauta, ou seja, o Anteprojeto de Lei que dispoe sobre Ar 
quivos Públicos e Privados, encaminhado à presidência da Repuública 
atravêés de Exposiçao de Motivos do Senhor Ministro da Justiça. Pro 
cedeu o Presidente, na ocasião, à minuciosa exposição sobre o aã 
sunto, reportando-se, inclusive, a informação prestada por sua AS 
sessoria, tudo no sentido de desaconselhar fosse o Anteprojeto csi 
vertido em lei, nos termos em que se encontrava vazado, pelo que 
submeteu à consideração dos Senhores:« Conselheiros minuta de ofício 
que entendia ser oportuno encaminhar à Senhora Ministra da Educa 
ção e Cultura. Posta a matéria em discussão, fizeram uso da pala 
vra diversos Conselheiros, todos em repúdio ao Anteprojeto, acompa 
nhando os votos proferidos pelos Conselheiros Pedro Calmon e Afon- 
so Arinos de Mello Franco. Por man1festaçao unânime decidiu o Con 
selho recomendar a expedição do oficio proposto pelo Presidente, ao 
tempo em que também decidiu, ainda à unanimidade, a redaçao de te- 
lex, à ser imediatamente expedido, acerca do assunto, à Senhora Mi 
nistra da Educação e Cultura, bem como ao Senhor Ministro-Chefe do 
Gabinete Civil da Presidência da República. Posto em discussão o do 
cumento foi unanimemente aprovado e ordenada à sua expedição, com 
o seguinte teor: "Em reunião plenar1a hOJe realizada, o Conselho 
Consultivo da Patrimoónio Historico e Artistico Nacional, presentes 
os Conselheiros Afonso Arinos de Mello Franco, Pedro Calmon, Cyro 
I111idio Corrêa de Oliveira Lyra, Max Justo Guedes, Gerardo Britto 

.»(



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Raposo da Camara, Josê Ephin Mindlin, Gilberto Ferrez, Lourê 
Luiz Lacombe, Américo Jacobina Lacombe, Josê Henrique Millan e 
Alcidio Mafra de Souza, decidiu, por unanimidade, solicitar a 
Vossência a suspensao imediata do andamento do Anteprojeto de 
Lei que dispõe sobre arquivos nacionais. Como Secretário da Cul 
tura do MEC fui designado para apresentar a Vossa Excelência as 
razões determinantes da solicitação do Conselho Consultivo fun 
dadas em considerações de grande importancia para a ordem jurÃ 
dica e cultura nacional. Saudações. Marcos Vinicios Vilaça, Se 
cretário da Cultura, MEC". Prosseguindo na Ordem do Dia, o Pre 
sidente anunc1ou que seria apreciado o Processo no 439-T-50, re 
lativo às ruínas do Engenho Murutucu e da Capela de Nossa Senho 
ra da Conceição, na cidade de Beleêm, Estado do Para, do quaT 
era Relator o Conselheiro Max Justo Guedes, à quem concedeu a 
palavra. O Conselheiro indicou e viu aprovado o adiamento do e 
xame do assunto para a proxima reunião, por não ter conseguido, 
junto à EMBRAPA, informações necessar1ag ao esclarecimento de 
certos aspectos do processo. Submetido à apreciação do Conselho 
o processo seguinte, concernente ac prêdio do Colégio Pedro I1, 
à Avenida Marechal Floriano, nos 68 a 80, na cidade do Rio de 
Janeiro ( Processo no 1.031-T-80), o Pres1dente concedeu a pala 
vra ao Relator, Conselheiro Pedro Calmon. Apoós tecer minuciosas 
considerações acerca do processo, concluiu o Relator pelo tomba 
mento do pred1o do tradicional educandãário, sem prejuízo de que 
nele possam vir a ser eventualmente introduzidas obras compati 
veis com a sua destinação, desde que com a prêvia audiência da 
SPHAN e que tais obras não afetem, de qualquer modo, o aspecto 
do Salão Nobre e da escadaria da velha edificação. O voto do Re 
lator foi acolhido pela totalidade do Conselho. Fez uso da pala 
vra, em seguida, o Conselheiro Max Justo Guedes, para relatar o 
Processo n0 1.026-1-80, referente ao Conjunto Arquitetonico da 
Avenida Governador Josê Malcher, nos. 584, 592, 598, 606, 614 , 
622, 563 e 583, e da Travessa Rui Barbusa, nos 1.063, 1.069, À 
1.071, 1.079 e 1.083, na cidade de Belêm, Estado do Parã. Acom 
panhando o voto do Conselhelro Relator, o Conselho Consultivo " 
em decisão unânime, julgou improcedente as duas impugnações o 
postas ao tombamento, ao tempo em que aprovou proposta do Rela 
tor no sentido de considerar como area de entorno do Conjunto 
as âáreas descritas nos anexos 1 e II e limitadas em vermelho na 
planta da pagina 83 do processo. Ao mesmo Conselheiro Max QJus 
to Guedes coube relatar o Processo n9 1.027-T-80, relativo ao 
Conjunto Arquitetonico da Av. Nazarê nos. 427, 435, 441, 449, / 
457, 463, 489 e 482 na cidade de Beleêm, no Estado do Parã. Deci 
diu o Conselho, de acordo com o voto do Relator, e à unanimÃ 
dade, julgar improcedente as impugnações, mantida, consequentã 
mente, à recomendação de tombamento do conjunto em questão. Usou 
da palavra, a seguir, o Conselheiro Cyro Illidio Correa de 0O1i 
veira Lyra, na qualidade de Relator do Processo nº 1.047-T-81 , 
refereênte ão Pôrtico Central e Armazéns noPorto, Porto Alegre, 
Rio Grahde do Sul. Nos termos do voto do Relator, decidiu o Con 
se]ho, por unanimidade, recomendar o tombamento do conjunto, EU 
jo entofhio serãa objeto de oportunos estudo e definição. O Pre 
sidente comunicou que o Gltimo processo da pauta, de nQ 45/82/ 
SPHAN/RJ, relativo ao projeto do novo edifício da Bolsa de valo 

<ª'-
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res do Rio de Janeiro, seria objeto da consideração dos Senho 
Conselheiros. Aludiu o Presidente, a proposito, à antecedentes 
do assunto, referindo a que a pretensão da Bolsa foi encaminhada 
à 6a.Diretoria Regional da Subsecretaria do Patrimonio Historico 
e Artiístico Nacional, pela Prefeitura Municipal do Rio de Janei 
ro. Referiu que o seu antecessor na Secretaria da Cultura, o sau 
doso Professor Aloisio Magalhaães, na qualidade de Presidente da 
Fundaçao Nacional Pro-Memoria, tendo em vista a importância his 
torica da area em questão, deSIgnou Comissão "para proceder a es 
tudos espec1f1cos visando a proposição de criterios de agenc1a 
mento da âárea de entorno do antigo Paço da Cidade e da Praça XV 
de Novembro, especialmente tendo em vista o problema da constru 
ção da futura sede da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro".Mencio 
nou que propostas alternativas resultaram dos trabalhos da refe 
rida Comissao, para futura apreciação do Egregio Conselho ConsuT 
tivo, através da SPHAN e da Secretaria da Cultura. Consultou os 
seus pares acerca da conveniência da designação de relator para 
O processo, caso em que à apreciação da matêéria seria transferi- 
da para reunião posterior. Tendo o Conselho deliberado, pela to 
talidade dos seus integrantes, que se procedesse àao exame do as 
sunto na proprIa reunião, o Conselheiro Presidente colocou-o em 
discussão. Apos versarem sobre a matéria diversos dos Conselhei 
ros, pediu a palavra para encaminhar a votação o Conselheiro E 
fonso Arinos de Mello Franco. Acompanhando o voto do orador,deci 
diu o Conselho Consultivo, nos termos de sua competencia, dete? 

Al minada por lei federal, rejeitar o projeto, nas suas feições orT 
ginal e alternativas, por considerã-lo incompatiível coma fisio 
nomia e ambientação histoórico-cultural da Praça XV,comprometendo, 
por sua vizinhança, à visibilidade do Paço Imperíal e de vaários 
outros bens tombados, na forma do Decreto-Lei no 25, de 30 de no 
vembro de 1937. Com restrições à decisão manifestaram-se os Con 
selheiros Josê Ephin Mindlin e Max Justo Guedes, reservando-se , 
ambos, para formalizarem, oportunamente, a sua declaraçao de vo 
to, havendo o primeiro manifestado, desde logo, a opinião de que 
o projeto não apresentava a incompatibilidade reconhecida pela 
maioria de seus pares. A decisão foi objeto de nota oficial, ca 
bendo, por proposta do Presidente, ao Conselheiro Afonso Arinos 
de Mello Franco redigi-la, apos o que, aprovada por todos os Se 
nhores Conselheiros, foi imediatamente dada à publicidade. Nada 
mais havendo a tratar, eu, MARIA EUGEÊNIA CORREA LIMA, Secretãâária 
ad-hoc, lavrei a presente ata, que subscrevo jurtamente com o 
Presidente, demais membros do Conselho e do seu Secretário. 

Marcos Vinicios Vilaça 
Presidente do Conselho 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério da Educação e Cultura 
Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Processo nº 1.047-T-81 SPHAN 

Certifico que o Conselho Consultivo do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional decidiu, nos termos de sua competência, de 
terminada por lei federal, recomendar o tombamento em conjun- 
to do Pôórtico Central e Armazéns do Caid do Porto, fem Porto AÀ 
legre, Rio Grande do Sul. 

t R 
Irapoan Câvalcanti dW Lyra 

Subsecrétário do Pátri- 

mônio Histórico e Artís 

tico Nacional 

Em: 08.12.82 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

.Qfício nº — 10 /83-SEC/BSB 25 07 0058 

Do Secretâário da Cultura 

Ao Excelentíssima Senhora Ministra da Educação e Cultura 

Assunto Tombamento do Pórtico Central e Armazêns do Cais  do 

Porto - Porto Alegre - RS 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência, de a- 

cordo com o disposto no art. 1º da Lei 6.292, de 15 de Dezem- 

bro de 1975, a homologação do tombamento em conjunto do Porti- 

co Central e Armazêns do Cais do Porto, Porto Alegre, Rio Gran 

de do Sul, aprovado pelo Conselho Consultivo do Patrimônio His 

tórico e Artístico Nacional, em sua última reunião, acompanhan 

do o voto do Conselheiro Cyro Illidio Corrêa de Oliveira Lyra, 

relator da matêéria. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e 

levados protestos de apreço e admiração. 

Marcos Vinícios Vilaça 

Secretário da Cultura 

Excelentíssima Senhora 

Professora ESTHER DE FIGUEIREDO FERRAZ 

M.D.Ministra da Educação e Cultura 

BRASÍLIA - DF 

Mecl/vlrm 
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SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL 

Processo n2 1,.047-T-81- SPHAN 

PORTICO CENTRAL E ARMAZÉNS DO CAIS DO PORTO 

PORTO ALEGRE - RS. 

DISTRIBUIÇÃO 
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3— PROCEDÊNCIA (NOME DA ENTIDADE) E 

SECRETARIA DA CULTURA 

Reservado à Seção.de Comunicações 

GUIA PARA 22 
FORMAÇÃO 

DE PROCESSO 

RJ 

e 

—— Natureza do documento Reservado à Seção de Comunicações — DA 

— Espécie Número(s) Data(s) G_Oúdígo Geográfico Código de Procedência 

OF 10/83 07.01.83 

= 
_] NOME DO INTERESSADO 

5 

* 

__í] RESUMO DO ASSUNTO PRINCIPAL a 

TOMBAMENTO DO PÓRTICO CENTRAL E ARMAZÊNS DO CAIS DO PORTO - PORTO 

ALEGRE/RS 

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO 
7 ÓRGÃO 

SOLICITAMOS À SC/DA QUE, DEPOIS DE FORMADO O PROCESSO, O MESMO SEJA 
ENCAMINHADO PARA O(A). GAB 

Observações * 
Cs] 

() o 
DATA: J 

PREENCHER ESTE 

FORMULÁRIO, DE 

92 0 g PREFERÊNCIA, A MÁQUINA 

'ÉM» do Responsável p/Solicitação 

MODELO MEC/DM Nº 



Processo n9 1047-T/81-SPHAN 

Nos termos da Lei nº 6 292, de 15 de dezembro de 1975, e para os efei 

tos do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, HOMOLOGO o tomba 

mento em conjunto do Pórtico Central e Armazéns do Cais do Porto, Por 

to Alegre, Rio Grande do Sul, a que se refere o Processo nº 1047-T/81 

SPHAN. 

Brasília, em Jé de “%)WWW de 1983 

íªpd:l]:?;:j ;L(—;;:Í— sic —:gz::l- 

Esther de Figueire: Ferraz /
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PROCESSO NQº 1.047-T-81 

De ordem, encaminhe-se â Secretaria da Cultura. 

Brasília, /| de fevereiro de 1983. 

oA R 
Doris de Queiroz Carvalho 

Subchefe do Gabinete para Assuntos 
Administrativos



sSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DA CULTURA 

Processo nº 1.047-T-81/SPHAN 

Em vista da homologação pela Senhora Ministra da Educação e Cul- 

tura, de acordo com o art. 19 da Lei 6.292 de 15 de dezembro de 

1975 e os artigos 49 e 59 do Decreto-Lei nºo 25 de 30 de novembro 

de 1937, inscreva-se no Livro de Tombo próprio, da Subsecretaria 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, o conjunto de Pór- 

tico Central e Armazéns do Cais do Porto, em Porto Alegre, | Rio 

Grande do Sul. 

Ao Subsecretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Em, 16% uconeo d o do 

Marcos Vidícios Vilaça 

Secretárilo da Cultura 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DA CULTURA 

Processo nº 1.047-T-81 - SPHAN 

Assunto: Tombamento do Pórtico Central e Arma- 

zêns do Cais do Porto - Porto Alegre - RS 

1 - À DIC para proceder à inscrição no Livro de Tombo das Belas Artes e posterior 

envio à Assessoria Jurídica. 

2 - À Assessoria Jurídica para providenciar as notificações da lei e divulgação 

necessária 

Em, 06 de abril de 1983 

L | 
Irãboan Cavalcanti de Lyra 

Subsecretário da SPHAN 
| | 

A Divisão de Registro e Documentação da SPHAN. 

Inscreva-se. [ 
A & TSA 

Em, 25 de abril de 1983 ” 

EAA A 
ÁISTO C. DA SILVA TELLES 

Diretor da DTC/SPHAN 

Inscrito, nesta data, no Livro do Tombo das Belas Artes-Volume ITI, 
dob o nº 552, a fls. hÀ 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1983 



— 
SERVIÇO, PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SEC/SPHAN/DRD 

Rio de Janeiro, RJ 
nº 08/83/DRD — 06 de junho de 19853 

a Divisão de Registro e Documentação da SPHAN 

Rua da Imprensa, 16 - 8º andar = RI=RJ 

Diretor da 104 DR da SPHAN/FNPM 

: remete certidão, 

Senhor Diretor: 

Envio, em anexo, & V.Sá, certidão do tombamento do Pórtico Central 

e Armazens do Caís do Porto da Cidade de Porto Alegre, nesse Esta. 

B%ruto Mais 

do. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor : 

Dr. Julio Nicolau Barros de Curtis 

Diretor da 104 Diretoria Regional da S PHAN/MIPM 
Rua General Lima e Silva, 132 

90.000 é PORTO ALEGRE = RS_



V : : ÍPHANS, 
SERVIÇO. PÚBLICO, FVF,DÉRAL' S FL%-E 

: : memnneNeM à determinação dosebTs> 
Senhor. Subsecretário do Património Histórico e Artístico Na — 
cional da Secretaria da Cultura do Ministério da Educação e / 
Cultura, CERTIFICO, que revendo o Livro do Tombo das 
Belas Artes - Volume Segundo — illas&úbuecretaria do Patrimonio 
Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decreto-lei / 
número vinte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos 
e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas quatro: "Nu- 
mero de Inscrição: quinhnetos e cinquenta e dois: Obra: Porti 
co Central e Armazens do Cais do Porto; Natureza da Obra: Ar- 
quitetura Civil; Situaçao: Cidade e f—íungípío de Porto Álegre, 
Estado do Rio Grande do Sul; Processo Número: mil e quarenta/ 
e sete traço T traço oitenta e um; Proprietario: Uniao Fede — 
ral; CGarater do Tombamento: Ex—ofício; Data da inscriçao: de- 
zenove de maio de k$l novecentos e oitenta e tres." E por// 
ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, Respondendo pela Divi- 
são de Registro e Documentação da Subsecretaria do Patrimonio 
Histórico e Artístico Nacional, lavrei a presente certidao // 
que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor Irapo- 
an Cavalcanti de Lyra, Subsecretário do Patrimônio Historico/ 
e Árt istico Nacional. Rio de Janeiro, 20/de maio de 1983,/// 
LULHLLHLHHA HHH HHH LNEN NH 

Edson de Britto fódin ã 
Vivisho de Registro & Pocimaataçõão: T 

= S tapoan. Cavalcanti de L) RD 
: UTOISPUANISES ccratário dol Patrimônio Histérico 

/ 6 Artístico Nacional 



IPHAN 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL * , El 

SAA . mmNXNARNmNM à determinação d 
Senhor Subsecretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio 
nal da Secretaria da Cultura do Ministerio da Educaçaão e Cultu 
ra, CERTIF1CO, que revendo o Livro do Tombo das Belas/ 
Artes - Volume Segundo — da Subsecretaria do Patrimonio Histo- 
rico e Artístico Nacional, instituído pelo Decreto-tei número/ 
vinte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trinta 
e sete, dele consta o seguinte a folhas quatro: "Numero de Ins 
criçaão: quinhentos e cinquenta e dois; Obra: Portico Central e 
Armazens do Cais do Porto; Natureza da Obra: Aruuitetura Civil; 
Situação: Cidade e Município de Porto Alegre, Estado do Rio // 
Grande do Sul; Processo Numero: mil e quarenta e sete traço T/ 
traço oitenta e um; Proprietário: União Federal; Carater do // 
Tombamento: Ex-ofício; Data da Inscrição: dezenove de maio de/ 
mil novecentos e oitenta e tres." E por ser verdade, eu,Edson 
de Britto Maia, Respondendo pela Divisao de Registro e Documen 
tação da Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Na- 
cional, lavrei a presente certidao que vai por mim datada e as 
sinada e visada pelo doutor Irapoan Cavalcanti de Lyra, Subse- 
cretário do Patrimonio Historico e Artibtico Nacional, Rio de 
Janeiro;, 10 de junho de 1983./////////IV/ILILIRILILORNS/ /// 
UNA HHHA R/L 

Tisínio á mestação 7 Hapoan Cav: de Lyra 

2“0.“2 I:A:Í“Wº Eutsedretário do Pátrimônio Histórico 

e Artístico |Nacional 

Rubrica



SPHAN torna mais quatro imóveis patrimônio do país 

O Palácio Laranjeiras, o prédio onde funciona o 

Colégio Pedro II, o edifício do Hospital São Fran- 
cisco de Assis, no Rio de Janeiro, o Pórtico Cen- 

tral e Armazéns do Porto, em Porto Alegre. Estes 

são os monumentos recentemente inscritos nos 
Livros do Tombo do Patrimônio Histórico e Ar- 

tístico Nacional, após os respectivos processos de 
tombamentos terem sido aprovados pelo Conse- 

lho Consultivo da SPHAN e homologados pelo 
Ministério da Educação e Cultura. 

O pedido de tombamento do Palácio Laran- 
jeiras e respectivo jardim e de seu acervo móvel 
foi solicitado pela Secretaria de Estado do Go- 
verno do Rio de Janeiro e examinado pelo Conse- 

q leídio Mafra de Souza, Diretor do Museu 
1al de Belas-Artes. O Palácio é residência 

oficial do Governador do Estado. 

Segundo o parecer de Alcídio Mafra de Sou- 
7a, o edifício, projeto do Arquiteto Armando da 
Silva Telles, **fo1 executado com grande apuro e 
niqueza de materiais, entre a primeira e segunda 
décadas deste século”". Com características estilís- 
ticas da arquitetura do fim do século XIX, de 
um ecletismo afrancesado, no qual se mesclam 
vános estilos, do Renascimento ao Luís XVI, o 

imóvel é um dos últimos remanescentes desse 
tipo de construção. Por ser residência ofícial, o 
Palácio Laranjeiras está protegido pelo Conselho 
Estadual de Tombamento desde janeiro de 1979, 
mas segundo o parecer do Conselheiro, *“1sso não 
impede, todavia, o reconhecimento do seu valore 
da sua importância histórica e artística, através da 
inscrição no Livro do Tombo”. 

Dotado de um patrimônio de grande valor 
artístico, o imóvel foi restaurado pelo Governo do 
Estado. As restaurações procedidas nos elemen- 
tos de madeira, metal, cristal, luminárias, pin- 

bdoummenlo. quadros de mestre e alfaias em 
“foram magnificamente executadas”, de 

acordo com o parecer. 
Alcídio Mafra de Souza destaca '“dois pon- 

tos de importância sócio-econômica, a serem consi- 
derados neste edifício tão interessante: primeiro, 

0 fato de que ele pertence a uma época assinalada 
pela transição entre o fim do trabalho artesanal e o 
início da Revolução Industrial na arquitetura do 
Brasil. O segundo ponto é o apogeu de uma bur- 
guesia opulenta, que veio substituir a aristocracia 
Tural do fim do Império, já extinta. Grandes fortu- 
nas constituíram-se no começo do século”'; a fa- 
mília Guinle, à época, destacou-se pela prática de 
construções suntuosas como o Palácio da Praia de 
Botafogo, construído por Carlos Guinle, a Casa 
da Gávea (hoje Parque e Museu da Cidade), cons- 
truída por Guilherme, entre oytras. Eduardo 
Guinle levou anos construindo o Palácio Laran- 

jeiras e elaborando o parque. 
Também aprovado pela totalidade do Con- 

selho foi o pedido de tombamento do prédio que 
abriga o Colégio Pedro II, feito pelo Presidente da 
Comissão de História daquele estabelecimento de 

ensino e reiterado pelo então Secretário de Educa- 

ção e Cultura do Rio de Janeiro, Amaldo Niskier. 

O relator do processo foi o Conselheiro Pedro 
Calmon, que, após tecer minuciosas considera- 
ções acerca do processo, concluiu pelo tomba- 

Palácio Laranjeiras 

mento do prédio do tradicional educandário, sem 

prejuízo de que nele possam vir a ser eventual- 
mente introduzidas obras compatíveis com a sua 
destinação, desde que com a prévia audiência da 
SPHAN e que tais obras não afetem, de qualquer 
modo, o aspecto do salão nobre e da escadana da 
velha edificação. 

Situado na Rua Marechal Floriano, 80, o 

prédio possui, sobretudo, valor histórico, por 
abrigar uma instituição destinada a atuar como 

padrão de ensino, a nível nacional; “peça funda- 
memal na formação cultural de gerações sucessi- 

* Como exemplar arquitetônico, trata-se de 
edmcm eclético, de aspecto dominantemente 
clá: com fisionomia européia; resulta das 
transformações porque passou o Seminário de 
São Joaquim. 

Colégio Pedro 1 
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M Localizado na Avenida Presidente Vargas, 

2863, o Hospital São Francisco de Assis teve o 
seu tombamento aprovado com base em parecer 
da Arquiteta Dora Alcântara, da Diretoria de 
Tombamento e Conservação da SPHAN. 

Em seu parecer a Arquiteta considera o valor 
do imóvel sob três aspectos: *o arquitetônico, 
por ser ele um dos últimos remanescentes da ar- 
quitetura oitocentista de maior vulto, no Mangue; 

o histórico, pelo lugar que ocupa na história de 
nossos serviços de assistência pública; e o aspecto 
dos serviços que lhe cabe prestar, como hospital, 
nos dias presentes, já que existe uma população 
ainda bastante carente de atendimento.”* 

*“Do ponto de vista arquitetônico, pensamos 
também que, sem ser um edifício de excepcional 
valor, é, ainda assim, um interessante exemplar 

issico das últimas décadas do século XIX 
', diz Dora Alcântara em seu parecer, no 

qual tece detalhadas considerações acerca dos as- 
pectos arquitetônicos, históricos e assistenciais 
do imóvel, recomendando o seu tombamento ao 
Conselho Consultivo da SPHAN, que, por sua 
vez, acolheu solicitação nesse sentido do Profes- 
sor Hélio Aguinaga, Diretor-Presidente do Cen- 
trode Pesquisa e Assistência Integrada à Mulhere 
à Criança 

Após ouvir o relator do processo, o Conse- 
lheiro Cyro Illidio € O. Lyra, o Conselho, por 
unanimidade, aprovou o pedido de tombamento 
do Pórtico Central e Armazéns do Porto, em 
POTTo"ATEgTE, Teito pelo Arquiteto Julto Nicolau 
B. de Curtis, Diretor da 10.º Diretoria Regional 
da SPHAN/próMemória. 

Situado no Cais do Porto (margens do Rio 
Guaíba, fronteira à Avenida Mauá), o Pórtico 
Central é um exemplar de arquitetura estruturada 
em ferro, uma das últimas grandes estruturas me- 

tálicas importadas da Europa (1921/22). Destaca- 
se no fechamento da perspectiva da larga Avenida 
Mauá. Os Armazéns complementam e dão sen- 
tido, bem como escala ao Pórtico. 
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Julho/Agosto 1983 

8 Reciclagem técnica: 
W Algumas idéias para 
&) formulação de um programa 

Q 
() (*) José Leme Galvão Jr. 

Um assunto de extrema atualidade foi abordado no 
Boletim n.º 22, através da opinião do Professor Silva 
Telles:. Digo extrema porque interessa aos técnicos 
da SPHAN/próMemória o seu desenvolvimento es- 
pecializado, notadamente naquelas ocasiões extra- 
rotineiras como cursos, viagens, etc. 

Encorajado, ouso lançar mais algumas idéias 
para ampliar a discussão, ou de outra forma, para 
colocá-la em todos os níveis de acesso aos que tra- 
balham profissionalmente na área da preservação 
de bens culturais. 

Penso que deve haver uma continuidade e uma 
extensão, naturais, da experiência histórica de for- 
mação dos quadros técnicos da SPHAN. Enquanto 
que a rotina de trabalho cumpre a consolidação de 
conhecimentos, deve haver formas alternativas de 
reciclagem técnica especializada, talvez culmi- 
nando com os “cursos relacionados a uma terceira 
etapa de especialização”', tal como propõe Silva Tel- 
les. Tais alternativas, a meu ver, não deveriam se 
concentrar em cursos de longa duração, a exemplo 
dos que atualmente ocorrem na Bahia ou no ex- 
terior, atraindo particularmente arquitetos recém- 
formados, no afá de lograrem “status” curricular 
para ingresso mais imediato a esse ainda parco 
campo de trabalho. Várias críticas têm ocorrido à 
formação/informação ministrada em tais cursos, 
particularmente aos do exterior, pela desconexão 
de problemas que enfrentam continentes diferen- 
tes, ou pela adoção de técnicas de difícil aplicação 
aos nossos casos, por exemplo. O risco de um téc- 
nico desembarcar de volta trazendo na bagagem 
conhecimentos inaplicáveis é tão ruim quanto a 
eventual inutilidade dessa bagagem perante um 
mercado de trabalho praticamente saturado e con- 
centrado em entidades ligadas ao setor público. 

Recentemente pude realizar uma viagem de es- 
tudos, através da 8.º DR/SPHAN, ao Estado de São 
Paulo, com o objetivo principal de observar e apre- 
ender técnicas e formas de procedimento frente aos 
problemas de conservação e restauração, enfrenta- 
dos pela SPHAN ao longo desses longos anos de 
sua existência (resistência?) de fato naquele Estado. 
Acoplava a esse objetivo a pretensão de poder de- 
bater com os técnicos da 9.º DR problemas comuns, 
relacionados à aplicação de novas formas de ação 
da SPHAN/próMemória. Evidentemente o critério 
de escolha da região a ser visitada obedeceu à exis- 
tência de similitudes, igualdades e, por fim, de iden- 
tidades da arquitetura dos séculos XVIIl e XIX no 
Centro-Oeste com sua principal origem histórica 
dentro do país. 

19 

Além de considerar extremamente proveitosa a 
experiência, concluí que é possível e necessário 
promover atividades tais como aquela e, no tempo 
em que me foi possível pensar e repensar a questão, 
julguei oportuno expor esses pensamentos, ainda 
mais que tenho ciência de que encontrará, como en- 
controu na opinião de Silva Telles, rebatimentos 
mais abalizados e formas mais embasadas de pro- 
posição prática para um PROGRAMA DE RECICLA- 
GEM TECNICA da próMemória. Com tal PROGRA- 
MA, seria possível aos técnicos da instituição a ob- 
tenção ou troca de conhecimentos especializados, 
estruturado de forma variada para rápidas adapta- 
ções, sugeridas a cada experiência. Na estruturação 
de atividades, o planejamento do PROGRAMA de- 
veria ter como premissa básica a necessidade de 
manter uma rotina de larga ciclagem, ou sejà, a paá 
pria reciclagem supõe que deve existir uma.— 
qúuência na produção e obtenção de experiências, 
especiálizadas ou não. A frequência, a variação e as 
adaptações na estruturação do PROGRAMA cria- 
riam substancial e amplo leque de opções à recicla- 
gem de cada técnico. 

Penso que as atividades in s, a partir das 
quais teríamos um programa dessa natureza, 
teriam como base: 

| — Cursos de curta duração, regionalizados ou 
não, dependendo da matéria a ser tratada. Tais cur- 
sos encontrariam dentro da SPHAN pessoal capaci- 
tado para ministrá-los. Algum assunto de referência 
tecnológica particularizada fora das experiências da 
SPHAN encontrará, certamente, especialistas no 
país. 

|l — Tanto para utilização nos cursos como para 
estudos orientados, os técnicos de maior experiên- 
cia da SPHAN deveriam produzir textos, reproduzir 
palestras, mesas-redondas, etc., bem como apos- 
tilas ou edições especiais de orientação técni 
possivelmente com circulação acoplada ao Bol 
da SPHAN. 

Ill — Esses técnicos, autores ou não de textos, 
deveriam fazer “incursões” programadas nas 
várias unidades da SPHAN/próMemória, expondo 
seus conhecimentos e orientando estudos ou situa- 
ções concretas do trabalho cotidiano de conserva- 
ção, restauração e revitalização. 

IV — As unidades da SPHAN/próMemória de- 
veriam fazer um esforço no sentido de programar 
para seus técnicos, viagens de estudos, conheci- 
mento e troca de experiências, inseridas ou não 
numa possível programação a nível nacional. 

Sobre tudo isso deverá existir a vontade polí- 
tica da instituição. E evidente que um programa 
dessa natureza terá limites de planejamento técnico 
effinanceiro, mas se houver a conversão da necessi- 
dade de reciclagem técnica em vontade da política 
cultural, algum começo poderá existir a curto prazo. 

(*) José Leme Galvão Jr. é Arquiteto da 8.º Diretoria Regional da SPHAN/ 

próMemória 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL é 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ofício no O8R — /83-SEC/SPHAN Em 08 -08-83 

Do Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 

Endereço Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Ao Diretor Geral do Serviço de Patrimôniv:da União 

Assunto Comunica tombamento definitivo de próprio nacional 
Pôórtico Central e Armazêns do Cais do Porto 
Porto Alegre - RS 

Senhor Diretor, 

Tenho a satisfação de levar ao conhecimento de V.Sa., 
o tombamento definitivo do próprio nacional, Pórtico Central e 
Armazêns do Cais do Porto, situado na Cidade de Porto Alegre - 
Rio Grande do Sul, ocorrido com a homologação da Exma. Sra. Mi 
nistra da Educação e Cultura, Profê Esther de Figueiredo Ferraz 
em 16 de fevereiro de 1983, publlcada no Diário Oficial da Uni - 
ão, em 17 de fevereiro.de l983, em conformidade .com o dlsposto 
no artigo 19 da Lei-6.292 de 15 de dezembro -de 1975-e para os 
efeitos capitulados no artigo 59 do Decreto-lei 25 de 30 de no 

vembro de 1937. fTal ato se efetivou em decorrência da aprova- 

ção, 2. POor unanimidade de votos, pelo Conselho Consultivo do Pa- 

trimônio Histórico e Artístico Nacional, em sua 98a. reunião, 

realizada em 10 de novembro de 1982, acompanhandogo voto do Cmn - — 

selheiro Cyro Ilídio Corrêa de Oliveira Lyra, relator do pro- 
cesso. ê 

Aproveito para comunicar que o referido imóvel teve 
a sua inscrição efetuada em 19) de maio de 1983, no Livro do 
Tombo das Belas Artes - Volumel IIT, sob o nº 552, às fls. 04. 

Valho-me do ensejo p a rendvar à V.Sa.|,|) elevados pro 
testos de estima e consideraç 

L Ul 
POAN CAVALCANTI DE LYRA 
secretário nu

H 

Ilmo. Sr. 
Dr. José Alfredo de Azevedo Nunes 
Diretor Geral 
Serviço do Patrimônio da União 
Av. Antonio Carlos, 375/520 
20.031 - Rio de Janeiro - RJ 

TBRM/mcac 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Notificação 
QXEXEA — no NRU! Em 22.07.83 

Do Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 

Endereço Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Ao Diretor Geral do Departamento Estadual de Portos, 
Rios e Canais - DEPREC 

Assunto —“comunica tombamento definitivo de Imóvel 
Pórtico Central e Armazéns do Cais do Porto 
Porto Alegre - RS 

Senhor Diretor, 

Tenho a satisfação_de levar ao conhecimento de V.Sa., 
o tombamento definitivo do Pôrtico Central e Armazêns do Cais 
do Porto, situado na Cidade de Porto Alegre — Rio Grande do Sul 
que tem como titular dos direitos possessórios o DEPREC, ocorri 
do com a homologação da Exma. Sra. Ministra da Educação e Cultu 
ra, Profa. Esther de Figueiredo Ferraz, em 16 de feveréiro de 
1983,publicada no Diário Oficial da União, em 17 de fevereiro 
de 1983, em conformidade com o disposto no artigo 19 da Lei 6292 
de 15 de dezembro de 1975 e para os efeitos capituláãdos no arti 
go 59 do Decreto-lei 25 de 30 de novembro de 1937. Tal ato seefe 
tivou em decorrência da aprovaçao, por unanimidade de votos, pe 
lo Conselho Consultivo do Patrimônio Histórico e Artístico Na- 
cional, em sua 98a. reunião, realizada em 10 de novembro de 1982 
acompanhando o voto do Conselheiro Cyro Ilídio Corrêa de Olivei 
ra Lyra, relator do processo. 

Aproveito para comunicar que o referido imóvel teve 
a sua inscrição efetuada em 19 de maio de 1983, no Livro do Tom 
bo das Belas Artes - Volume À1I, sob,o nºe 552, às fls. 04. 

Valho-me do ensejo bara rehovar à V.S elevados pro 
testos de estima e consider . 

IPOAN |CAVALCANTI LYRA 
secretário 

Ilmo. Sr 
Dr. Paulo Antônio Dutra Duha 
Diretor CGeral 
Departamento Estadual de Portos, 
Rios e Canais 
Av. Mavá, s/nº - Centro 
90.000 - Porto Alegre - RS 

TBRM/mcac
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS 

DIRETORIA GERAL 

Of. GAB-DG nº 558/88 Porto Alegre, 08 de setembro de 1983. 

Senhor Subsecretaário: 

Acusamos o recebimento da Notificação nº 1241, 

de 22 de agosto último, comunicando-nos o tombamento definitivo 

de Imóvel Pórtico Central e Armazéns do Cais do Porto de Porto 

Alegre, ocorrido com o homologação da Exma. Sra. Ministra da E 

ducação e Cultura em 16 de fevereiro de 1983, publicada no Did 

rio Ofiícial da União, em 17 de fevereiro de 1983. 

Entretanto, pela referida publicação não fi 

cou explicitado quais os armazens do Porto foram tombados razão 

pela qual solicitamos a Vossa Senhoria seja-nos fornecido por 

ceopia ou certidão a inserição contida no Livro de Tombamentoqu 

do Ilmo. - Sr. 

IRAPOAN CAVALCANTI DE LYRA 

M.D. Subsecretário da Subsecretaria do Patrimônio 

Historico e Artístico Nacional 

Palácio da Cultura 

Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

20.030 - Rio de Janeiro 

SFTC/IAP.- 

Ref. Proc. nº 01617-18.36/83 



ÍPHAN 
mo 

outra informação qualquer que esclareça qual ou quais dos arma 
zens portuaários foram os tombados. 

No aguardo de seus esclarecimentos, colhe - 
mos o ensejo para retribuir a Vossa Senhoria protestos de apre 

ço e consideração. 

Eng? Paulo A.D.Duha 

Dúretor-Geral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ofício nel2d /83-sec/sPHAN Em Q6 093 . 

Do Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 

Endereço Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Ao Prefeito Municipal de Porto Alegre 

Assunto Comunica tombamento definitivo de Imôvel 
Pórtico Central e Armazéns do Cais do Porto 
Porto Alegre - RS- 

Senhor Prefeito, 

Tenho a satisfação de levar ao conhecimento de V.Exa., o tomba- 
mento definitivo do Pórtico Central e Armazéns do Cais do Porto, 

situado na Cidade de Porto Alegre - Rio Grande do Sul, ocorrido 
com a homologação da Exma. Sra. Ministra da Educação e Cultura, 
Profa. Esther de Figueiredo Ferraz, em 16 de fevereiro de 1983, 
publicada no Diário Oficial da União, em 17 de fevereiro de 1983, 

em conformidade com o disposto no artigo 19 da Lei 6.292 de 15 
de dezembro de 1975. Tal ato se efetivou em decorrência da apro 
vaçao por unanimidade de votos, pelo Conselho Consultivo do Pa 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, em sua 98a. reunião rêa 
lizada em 10 de novembro de 1982, acompanhando o voto de Conse- 
lheiro Cyro Ilídio Corrêa de Oliveira Lyra, relator do processo. 

Face à responsabilidade dessa Prefeitura em expedir licenças de 
obras, construções e demolições, solicitamos considerar, com ba 

se no exposto, a necessidade da manifestação e aprovação prévia, 
por parte de nossa Diretoria Regional, atravêéês de seu Diretor, 

arquiteto Júlio Nicolau Barros de Curtis, dos projetos a serem 

licenciados para o referido imóvel e na vizinhança do mesmo. 

Contando com a valiosa colaboração dessa Prefeitura e de V.Exa. 

na proteção e preservação do patrimônlio cultural do país, apre- 
sentamos nossos cordiais cumpyimentos. 

encioslamente, “ 

M Ól/x, | 
IRAPOAN CAVALCANTI| DE LYRA 

s%bsecre ário 

Exmo. Sr. 
João Antonio Dib 
Prefeito Minicipal de 
Porto Alegre 
Praça Montevidêu, 10 
90.000 — Porto Alegre - RS 

TBRM/mcac
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: Rubrica 7 

S ; do Senhor Subsecretário do Patrimoônio 
Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da Cultura do Ni 
nistério da Educação e Cultura no ofício GAB-DG nº cuinhentos 
e cinquenta e oito barra oitenta e tres e protocolizado nesta 
Subsecretaria sob o numero mil setecentos e vinte e cinco, do 
Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais do Estado do / 
Rio Grande do Sul, em que solicita por certidão o inteiro te- 
or.da inscrição nos Livros do Tombo deste orgão, do Imóvel // 
Portico Gentral e Armazens do Cais do Porto de Porto Alegre , 
no Estado do Rio Grande do Sul, CE RT IF16CO, que reven- 
do o Livro do Tombo das Belas Artes—-Volume Segundo,da Subse-/ 
cretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, insti- 
tuído pelo Decreto=lei número vinte e cinco, de trinta de no- 
venbro de mil novecentos e trinta e sete, dele consta o se- / 
quinte a folhas quatro: "Numero de Inscrição: quinhentos e // 
cinquentá e dois; Obra: Portico Central e Armazens do Cais do 
Porto; Natureza da Obra: Arguitetura Civil; Situação: Cidade/ 
e Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul; Pro 

- cesso Número: mil e quarenta e sete traço T traço oitenta 
um; Proprietária: União Federal; Caráter do Tombamento: Ex- / 
—officio; Data da Inscrição: dezenove de maio de mil novecen- 
tos e oitenta e tres.". E por ser verdade, eu, Edson de Brit- 
to Maia, Chefe do Arquivo da Divisao de Registro e Documenta- 
ção, lavrei a presente certidao que vai por mim datada e assi 
nada e visada por Jose Laurenio de Melo, Diretor da Divisão 7 
Registro e Documentação e peto doutor lrapoan Cavalcanti de / 
Lyra, Subsecretário do Patrimonio Histórico e Artístico Nacio 
nãl. Rio de Janeiro, 04 de outubro de 1983.///////1////1///1//7/ 
LLLA HHA NM HHHA H NUA 

l 
Laurenio de Malo 

frstor DRD/SPHAN 

t 
Ghefe Arquive 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INFORMAÇÃO Nº 104/83 

Assunto: Póstico Central e Armazém do 

; Cais do Porto - 

Porto Alegre/RS 

Senhor Subsecretãâário, 

O imóvel tombado de que trata o Ofício nºe 558/83 do Departamen 

to Estadual de Portos, Rios e Canais, compreende um conjunto 

de oito edificações, contíguas, pré-fabricadas em ferro. Sobres 

. saie-se nessa sequência o pórtico, mais alto que as outras cons 

truções que o ladeiam, quatro a esquerda e três à direita da 

fachada principal. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro/1983 

L 
CYRO I1.C. LYRA 

Arquiteto da DTC/SPHAN



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

.no 13% /83/SPHAN/RI Em )O: ) 083 

Do Subsecretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Ao Diretor-Geral do Departamento de Portos, Rios e Canais do 
Estado do Rio Grande do Sul 

Assunto o cab 558/83, de 08.09.83 

Senhor Diretor-Geral, 

Em atendimento ao ofício de V.Sa. em referência, infor- 

mo que o conjunto tombado do Pórtico Central e Armazêéns do 

Cais do Porto, em Porto Alegre, compreende oito edificações con 

tíguas, pré-fabricadas em ferro, sobressaindo nessa sequência, 

o pórtico, mais alto que as outras construções que o ladeiam , 

quatro à esquerda e três à direita da fachada principal. 

Colocando-me à disposição de V.Sa. para qualquer outro 

esclarecimento sobre ojassunto, cumprimento-o 

Coórdialmente, 

[ 
Irapoan Cávalcanti de lyra 

Ilme Sr. 

Engºg PAULO A.D. DUHÃ 

DD. Diretor-Geral do Departamento de Portos, Rios e 

Canais do Estado do Rio Grande do Sul 

PORTO ALEGRE - RS 

— MECL/els 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Rubrica - 

DELEGACIA DO SERVIÇO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO R. G. DO SUL 

Ofício nº 029/84-SCC Porto Alegre, 17 de janeiro de 1984 

Do: Delegado do Serviço do Patrimônio da União no R. G. do Sul 

Ao: Subsecretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Rua da Imprensa nº 16, 89 andar 

20030 - RIO DE JANEIRO / RJ MEC/Stu /SPHAN 
GABINETE (RJ), 

d /4 
g 

Senhor Subsecretário: 

Tendo em vista o Ofiício de V. Sa., de nºo 088/83- 

—-SEC/SPHAN, através do qual é comunicado o tombamentó definiti- 

vo do Pórtico Central e Armazéns do Cais do Porto, em Porto Ale 

gre/RS, comunice que, pelo Of. 018/84-SCC, estou levando o as- 

sunto ao conhecimento do Sr. Diretor-Geral do Departamento Esta 

dual de Portos, Rios e Canais, considerando que o imóvel tomba- 

do integra o acervo do concessionário do Porto de Porto Alegre. 

Ao ensejo, apresento à V. Sa. meus protestos de 

estima e consideração. 

d. ÃJHK;«Z% 

Arquiteto OS MORGANTI MEDETFRC 

-Delegado- N 

SCC/ucd 

nO OOA t, 

Segra - DMF/RS - 3.2.02.610



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ofício no ORX  /83-SEC/SPHAN EmMO 8. 03 -F2. 

Do Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 

Endereço Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Ao Diretor Geral do Serviço de Patrimônivo:da União 

Assunto Comunica tombamento definitivo de próprio nacional 
Pórtico Central e Armazêns do Cais do Porto 
Porto Alegre - RS 

Senhor Diretor, 

Tenho a satisfação de levar .ao conhecimento de V.Sa. 
o tombamento definitivo do próprio nacional, Pórtico Central e 
Armazéns do Cais do Porto, situado na Cldade de Porto Alegre - 
Rio Grande do Sul, ocorrido com a homologação da Exma. Sra. Mi 
nistra da Educaçao e Cultura, Profê Esther de Figueiredo Ferraz 
em 16 de fevereiro de 1983, publicada no Diário Oficial da Uni 
ão, em 17 de fevereiro de 1983, em conformidade com o disposto 
no artigo 19 da Lei 6.292 de 15 de dezembro de 1975 e para os 
efeitos capitulados no artigo 59 do Decreto-lei 25 de 30 de no 
vembro de 1937. Tal ato se efetivou em decorrência da aprova- 
ção, por unanimidade de votos, pelo Conselho Consultivo do Pa- 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, em sua 98a. reunião, 
realizada em 10 de novembro de 1982, acompanhando o voto do Con 
selheiro Cyro Ilídio Corrêa de Oliveira Lyra, relator do pro- 
cesso. 

, 

Aproveito para comunicar que o referido imóvel teve 
a sua inscrição efetuada em 1% de maio de 1983, no Livro do 
Tombo das Belas Artes - Volume II, sob o nºe 552, às fls. 04. 

Valho-me do ensejo para ren &ar à V.Sa elevados pro 
testos de estima e considera é 

À (;LL 7((ÁJI/' - 
IÉAPOAN VALCANTI DH LYRA 

Subsecretário 

Ilmo. Sr. 
Dr. Josê Alfredo de Azevedo Nunes 
Diretor Geral 
Serviço do Patrimônio da União 
Av. Antonio Carlos, 375/520 
20.031 - Rio de Janeiro - RJ 

TBRM/mcac
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RubàKa/ 

— — mmnNmANÂAmMm à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C ERTIFICO, 
que revendo o Livro do Tombo das Belas Artes-Volume Segundo-,/ 
da Subsecretaria do Patrimonio Histórico e Artístico Naçlonaí, 
instituído pelo Decreto-let número vinte e cinco, de trinta de 
novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele consta o se-/ 
quinte a folhas quatro: "Numero de Inscriçao; quinhentos e cin 
coenta e dois; Obra: Portico Central e Armazens do Cais do Por 
to; Natureza da Obra: Arquitetura Civil; Situação: Cidade e Mu 
nicípio de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul; Processo 
Numero:mil e quarenta e sete traço T traço oitenta e um; Pro-/ 

E grletarla: União Federal; Carater do Tombamento: Ex-officio;Da 
a da Inscriçao: dezenove de maio de mil novecentos e oitenta/ 

e tres." E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, Chefe / 
do Arquivo da Divisao de Registro e Documentaçao, lavrei a pre 
sente certidao que vai por mim datada e assinada e visada pelo 
doutor Jose Laurenio de Melo, Diretor da Divisão de Registro e 
Documentação e pelo doutor Irapoan Cavalcanti de Lyra, Subse-/ 
cretário do Património Historico e Artístico Nacional, Rio de/ 
Janeiro, 22 de Yevereiro de 1985,/////////////1///1/////////// 
HHHA /// 

Z 
José, m%% doe Mo's 

Difstor DRD/SPHAN 

Á 

6 A Z 

16t6 Arquive/ DRD/SPH/AN 

Ilapoan Cavalcani de Lyra 


